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CAMARA DOS O[ puJ7oõ;i , 
DIr.I~i. dos Ser\i ip3 le91jiativGs Modifica dis:gosi ti vos do Codigo de ProcE}ss 

Civil e do Çodigo 4e Protesso Penal e da c 
.... MAl 23 1950 ~ tras providencias uteis a .... atividade judiei 

N0 4 ~ iIN,-.. / 'f.,. r: . t t:> D PROTOCOLpCJ ~e:RAI.I· r ~ I / ' J 
. 'i "t.u............. --')0 I Y t.A...,~ /"\ ~ . 4..~ O) 

!O ~~)Y' JIí; ~P"VJ< f ~~-:, , 
Art. 10 - Fica assim redigido o art. 873, do Codigo de Processo 

Civil: 
, N 

"Art.· 873 - Depois de distribuidos, permanecerao os a,!; , , 
tos em cartorio pelo prazo de dez dias, onde sera facultado aos advoga-

N 

dos o seu exame,sendo-lhes permitido oferecer razoes escritas, que o eJ 
.., N 

criva0 juntara antes da conclusao ao relator. 
tf§ 10 - O prazo se dividirá igualrDente pelas partes. 
u§ zg - Esgo; ado o prazo~ ou sendo o mesmo dispensado, 

, ". ..." A .. 

o que sera certificado pelo escrivao, fara este conclusao dos autos ao , , 
relator, que os exarnjnara, restituindo-os a Secretaria, com a nota de 

• 
vj.sto, se se tratar de agravo, com o pedido .. CLe, dia. para julgamento. If' 30 _ O prazo para , exa.me'~s a;Utos pelo ràlator se­
rá de 11ma semana, quando se tratar de desistências, deserções, suspei-

... N , 

çoes, habilitaçoes e incidente em geral : de trinta (30) dias nos dema: 
casos. li , 

Art. zg - O corpo do art. 610 do Codigo de Processo Penal fica 
assim redigido: 

li Art. 610 - Nos recursos em sentido estrito, com ex-
N ... 

ceçao do "habeas-corpus", e nas apelaçoes interpostas das sentenças em 
... 

processos de contravençao ou de crime a que a lei comine pena de deten ..., ... 

çao, apos a distribuiçao e antes de ser o processo concuso ao Procura-, , 
dor Geral para parecer, ficara o mesmo em cartorio pelo prazo de dez , 
dias, onde sera facultado aos advogados das partes oferecimento de ra-

... 
zoes escritas." 

Art. 3g - Acrescente-se ao parágrafo primeiro do artigo 168 do , 
Codigo de Processo Civil: 

... A 

UI ••• , salvo quando se tratar de designaçao de audien 
... 

cia de instruçao e julgamento e de prazos para recurso, casos em que se 
, N , 

fara a intimaçao na pessoa do advogado ou curAdor aJlideu; , ... . 
Art. 4g - Os depositos judiciais poderao ser feitõs no Banco do 



, 

, 

Brasil, nas Caixas Econômicas federais ou estaduais ou em qualquer e~ , , 
~belecimento de credito a escolha do juiz, mediante requerimento do 
interessado. 

Art. 5g - Fica abblida a obrigatoriedade do uso de papel selado 
... 

e a diferenciaçao entre selos federais de uso na Capital e no interior, 
~. Art. 6g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadd~ as disposições em contrário. 

JUSTIFIC4ÇÃO 

Atualmente, a defesa escrita nos autos no primeiro julgamento, 
A- .. , 

na segunda instancia, nao tem oportunidade; entretanto/ tal defesa e n§. 
, ~ A- A 

cessaria, sabem-no todosVque militam no foro. Mais a par da jurisprud~ 
eia do tribunal, cujos julgamentos acompanham de perto, e dispondo de 
maiores recursos para consulta de livros, os que advogam junto ao Tri~ 
nal de Justiça podem melhor encaminhar, ai, a defesa, sendo comum os ~ , .. 
sos em que a vitoria de urna causa tem sido obtida pelas alegaçoes fei: 

A-

tas em superior instancia. , 
A lei permite, embora dentro de prazo exiguo, a defesa oral e .. 

velha praxe tem admitido as alegaçoes escritas em forma de memoriais 
no corpo dos autos. , , 

Mas, e obvio que, para a defesa permitida pela lei e pela praxe , , 
inveterada, e preciso que se faculte as partes o exame dos autos, como .. , 
direito e nao como favor para melhor ordem no regular andamento dos 

I 
feitos. 

, -Nos codigos, quer de Processo Civil, quer de Processo Penal, na' , 
ha prazo estabelecido para tal exame. , ... 

Para suprir essa falta e que se propoes o presente projeto de 
... , ... 

lei, inspirado em ponderaçoes da Ordem dos Advogados do Brasil, seçao 
de Minas Gerais. , 

Alem dos dois primei tos artigos do projeto, inspirados pela Or-
... , 

dem dos Advogados, impoe-se ainda a reforma do Codigo de Processo Ci--
vil ,nos termos do artigo terceiro, a fim de se evitarem surpresas dec~ 

A , 

rentes de ausenc1as ou doenças do advogado ou, conforma a hipotesa, do 



, 

, 

curador à lide, com evidente prejuizo para a parte que quedaria 
com seu "direito desamparado em fase importante do processo, acar­

retando absolvições de instância e trâmites em jUlgado de senten­

ças que poderiam ser reformadas na instância superior. 

Quanto à extinção do papel selado , cumpre considerar que 

nem sempre dele existe est6que suficiente e o seu emprêg~ não con-
• • ()tA ~.cc~, _ 

corre. em nada para a melhorla do servlço forense pr,crla restriçoes 

ociosas, força a inutilizações onerosaS, etc.. Igualmente, não se 
justifica a existência de sêlo para o interior e sêlo para o exte­

rior, como sa houvesse mais de um Brasil . A tendência é a de livre 

comunicação interna no país, não s6 de homens e mercadorias , mas 

tarnbem, a de atividades. A atividade forense não deve ser peiada pJ 

exigências regionais peculiares, que não têm sentido nem vantagem dE 

qualquer natureza. 
A obrigação de se efetuarem os dep6sitos judiciais no Banco 

do Brasil, exclusivamente, não tem razão de ser. Hà prejuízo das 
partes nessa obrigação, pois que deixam de perceber juros durante a 

duração do litígio, quando outros estabelecimentos podem satisfazer 
a tais juros em taxa razoàvel. 

Sala das Sessões, 
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